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No art. 33 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, 

substitua-se a expressão “as escolas com mais de 200 (duzentos) alunos, ou 

o conjunto de escolas que agreguem esse número de alunos”, por “todas as 

escolas”. 

JUSTIFICAÇÃO 

No art. 33, está previsto que apenas as escolas com mais de 

duzentos alunos ou o conjunto de escolas que tenham esse número de 

alunos devem buscar locais apropriados para a prática de atividades 

poliesportivas. Pretendo obrigar todas as escolas a fazê-lo. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES 


